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17 de *brii de 2ü23"

Indica a §ra. Frefeita Municipal de Tauá, atr*vés
da seeretaria campetente, a marrutenç*e csmo
lirnpeza públiea, tapinager*. reprs§ãe da
ilurninaçãc púfultca e pirtura dss m*ics fics
para os festeios da Padrseira Nsssa §enhora de
Sátirna, err rnaia, na rila de Guaribas, distÍito
ds tnhamu*s, nÊstÊ Munieípio.

?puá"
,?

Ser*i#

L 0 Vereador signatário, fundamentado na legislação vigente e no Regimento

lnterno desta Casa ÍNDIC,& a Sra" Frefeita Municipal de Tauá, atnavés da

seeretarla {smpetente, a rnanutenção como }inrpeza púb$iea, eapinagent,

reposição da inuminaçãc Búbiiea e g=§mtura dos meios fies para e*s festejos da

padroeira Nossa §enhora de Fátima, erye maio, na wila de Guaribas, distrits de
trnharnuns, Êxeste Mumieípio"

JUSTíF'CÂTTV.4

Taâ indicação motlva-se para manutenção das demandas apresentadas na Vita de

Guaribas, para ã reaÍização dos festejos da padroeira local. Por se tratar de

medida de caráter estrutural e muito importante para o desenvolvimento da vila,

soiicitamss que seja traduzida ern r'eaiidade o rriais rápido possíveÍ.

Certo de contar coÍn a sensibilidade da Sra. Prefeita Municipal fia sua

concretização antecipo meus agradecimentos.

Plenárlo, 17 de abril de 2023.
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